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Em cumprimento à Lei n.º 14.611, de 4 de julho de 2023, e à Portaria MTE n.º 3.714, 
divulgamos o Relatório de Transparência Salarial disponibilizado pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE).

É importante destacar que apenas empresas com mais de 100 pessoas empregadas são 
obrigadas a divulgar o Relatório de Transparência, que não traz nenhum dado individual 
de remuneração, respeitando totalmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD, Lei n.º 13.709/2018).

As informações são agregadas de acordo com os Grandes Grupos1 da Classificação 
Brasileira de Ocupações (CBO)2.

O relatório foi elaborado pelo próprio MTE com base nas informações do e-social. 
Acreditamos que os próximos relatórios trarão informações mais recentes, refletindo 
melhor a realidade atual da companhia.

Em linha com os compromissos da Auren com práticas de inclusão e diversidade, 
continuamos a construir um ambiente inclusivo, diverso e ético, que valoriza a igualdade 
de oportunidades e abre caminhos para somar diferentes vivências e perspectivas.

1 Grandes Grupos: é uma classificação do Governo que reúne diferentes tipos de trabalho (cargos/departamentos).
2 CBO: instituída com base legal na Portaria n.º 397, de 10/10/2002, tem por finalidade a identificação das ocupações no mercado de trabalho para fins classificatórios.
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